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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0067/2022 

(Processo Administrativo n.° 18750.110999/2021-10) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CASA DA MOEDA DO 

BRASIL, por meio do Departamento de Contratações, sediado(a) na Rua René Bittencourt n.º 

371, Distrito Industrial de Santa Cruz, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço do prêmio por vida, pelo modo de disputa aberto sob o 

regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 

2016, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, do Regulamento de Licitações e Contratos da CMB e das condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos.   

 

Data da sessão: 16 de Agosto de 2022 

Horário: 10:00 horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br/  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é contratação de empresa seguradora no mercado 

nacional para emissão de apólice de seguro de vida em grupo (SVG) e acidentes pessoais, 

compreendendo as coberturas básicas, para o “Grupo Segurado”, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação no 

Portal de Compras Governamentais e as constantes deste Edital e de seus Anexos, 

prevalecerão as últimas.  

 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica.  

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.gov.br/compras/pt-br/, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado.  

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão.  

 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.gov.br/compras/pt-br/
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2.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MPOG n.º 3, de 2018.  

 

3.1.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

 

3.2 Cada representante somente poderá representar uma única licitante na disputa de cada 

item, lote ou grupo.  

 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados que: 

I - se enquadrem em alguma das vedações previstas na legislação, especialmente na Lei 

nº 13.303/2016, notadamente em seu artigo 38; 

II - estejam sob falência ou em processo de dissolução; 

III - estejam em recuperação judicial, salvo se amparada em certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório (Acórdãos nºs 8271/2011 – 2ª 

câmara e 1201/2020 – Plenário); 

IV - estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com o CMB; 

V - tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 

União Federal; 

VI - estejam proibidos de licitar e contratar com a Administração Pública, bem como de 

receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de pessoas jurídicas 
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de direito público ou de pessoas jurídicas controladas pelo Poder Público, com fundamento 

em outros dispositivos de leis esparsas;  

VII - possuam em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo incompatível com 

o objeto deste Pregão; 

VIII - estejam organizados sob a forma de consórcio. 

 

3.4  Será permitida a participação de sociedades optantes do Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – 

Simples Nacional, observadas as orientações dispostas nos subitens a seguir. 

3.4.1 O Licitante optante do Simples Nacional que vier a executar atividade vedada pelo 

artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006 não poderá beneficiar-se da condição 

de optante. 

3.4.1.1 Na hipótese do subitem anterior deste Edital, uma vez celebrado o instrumento 

de contratação, o Contratado deverá providenciar, perante a Receita Federal do 

Brasil – RFB, sua exclusão obrigatória do Simples Nacional, no prazo 

estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006.  

3.4.2 O Licitante optante do Simples Nacional, que não se enquadre em situação de 

vedação prevista no artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006, somente poderá 

beneficiar-se de tal condição se, com o valor ofertado em sua proposta, não vier a 

exceder o limite de receita bruta anual, previsto no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, ao longo da vigência do instrumento de contratação.  

3.4.2.1 Se o Licitante optante do Simples Nacional extrapolar o limite de receita bruta 

anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 ao longo da 

vigência do instrumento de contratação, uma vez sendo contratado deverá 

providenciar, perante a Receita Federal do Brasil – RFB, sua exclusão 

obrigatória do Simples Nacional, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

3.4.3 Não serão aceitos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento de 

contratação fundamentados na alteração de regime tributário decorrente dos itens 

3.4.1.1 e 3.4.2.1 deste Edital, devendo o Contratado arcar com eventuais custos 

decorrentes desta alteração. 

 

3.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

 

3.5.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.5.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 
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3.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

3.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

3.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

consequências e sanções previstas em lei e neste Edital.  

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

4.1 Até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, o interessado 

em participar deste Pregão deverá enviar, exclusivamente por meio do sistema, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e preço. Concomitantemente, deverá encaminhar os 

documentos de habilitação exigidos neste Edital.  

4.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas.  

4.1.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

4.1.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

4.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 

registrado.  

4.1.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.  

4.1.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

4.2 O cadastro da proposta no sistema implica a aceitação integral e irretratável dos 

termos do presente Edital, não sendo admitidas alegações de erros, omissões ou 
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desconhecimento de fatos e de condições que impossibilitem ou dificultem a execução do 

objeto licitado.  

4.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 Na data e no horário de abertura da sessão pública, o Pregoeiro verificará as 

propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos ou que 

contenham vício insanáveis. 

5.1.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.1.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6 Os lances serão ofertados pelo menor preço do prêmio por vida sendo que no ato 

de contratação o proponente deverá apresentar as planilhas de composição de custos unitários 

do serviço licitado.  

5.7  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.7.1 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo de real. 
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5.7.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) 

segundos. 

5.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.9 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.10 Para o envio de lances na sessão pública será adotado o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.  

5.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

5.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.19 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.21 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. 

5.22 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.23 Somente poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas de lances. 

5.23.1 Após a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, permanecendo eventual empate 

entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos: 

5.23.1.1 no país; 

5.23.1.2 por empresas brasileiras; 

5.23.1.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.23.1.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

5.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

5.25 O Pregoeiro se reserva o direito de excluir lances simbólicos, irrisórios, de valor 

zero ou considerados manifestamente inexequível.  

5.25.1  Caso não concorde com a exclusão, o Licitante poderá reenviar o lance. 

5.25.2 A exclusão do lance não impedirá a continuidade do envio de lances pelos 

fornecedores. 

5.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

5.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.26.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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5.26.2.1 No caso da documentação já cadastrada no Sicaf estar em desconformidade com 

o previsto na legislação aplicável no momento da habilitação, a CMB 

comunicará o licitante para que promova a regularização.  

5.27 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas.  

6 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

6.1.1 Será considerada vencedora do certame licitatório a licitante que apresentar o 

menor preço do prêmio por vida (valor por vida/mês).  

6.1.1.1 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital 

e em seus Anexos.  

6.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor: 

6.2.1 com valor superior ao valor estimado; 

6.2.2 que apresentar preço manifestamente inexequível; ou 

6.2.3 não apresentarem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de 

Referência. 

6.3 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em 

relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

6.4 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro 

no momento da aceitação do lance vencedor. 

6.5 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos 

e Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, 

desde que não contrariem exigências legais.  

6.6 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero.  

6.7 Havendo indícios de inexequibilidade do(s) valor(es) ofertado(s) ou custo(s) que 

compõe(m) a proposta, será instaurada diligência para que o Licitante ofertante da melhor 

proposta possa, no prazo fixado pelo Pregoeiro:  

6.7.1 comprovar sua exequibilidade; ou 
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6.7.2 ajustar o(s) custos(s) orçados(s), apresentando planilha de preço readequada, 

respeitando, em todo caso, o valor da sua proposta (Acórdão 2.546/2015 – 

Plenário e 7618/2020 - TCU – 1ª Câmara), com as respectivas justificativas 

para o(s) ajuste(s) realizado(s). 

6.7.2.1 Optando por comprovar a exequibilidade de sua proposta, o Licitante 

deverá apresentar justificativas e documentos que comprovem a viabilidade 

e a compatibilidade do(s) valor(es) e custo(s) ofertados com os custos e 

despesas necessários à integral execução do objeto. 

6.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02  (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

6.8.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 

e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública, inclusive para a 

realização de diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24 horas de antecedência.  

6.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.12 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso.  

6.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro passará à fase de 

verificação da habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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7 DA HABILITAÇÃO  

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

7.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

7.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2 O Pregoeiro poderá consultar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à 

qualificação econômico-financeira e habilitação técnica conforme disposto nos artigos 

10, 11, 14, 15, 16 da Instrução Normativa SEGES/MPOG n.º 3, de 2018.  

7.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida 

junto ao SICAF. 

7.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através 

do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 

licitante será convocado a encaminhar, no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) 

horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste 

Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 

da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das 

sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, 

regulamentado pelo Decreto nº 8.538/2015.  

7.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SEGES/MPOG n.º 3, de 2018 deverão apresentar a seguinte documentação 

de habilitação:  

 

 

 

7.3.1 Habilitação jurídica:  

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.3.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores;  

7.3.1.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

7.3.1.4 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos da IN DREI nº 10/2013; 

7.3.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.3.1.6 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país, Decreto de 

autorização e, quando a atividade assim o exigir, Ato de registro ou Autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente.  

7.3.1.7 No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI;  

7.3.1.8 Todos os documentos acima devem estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

7.3.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.3.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.3.2.2 Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e as inscrições em Dívida Ativa 

da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014 do domicílio ou sede da 

licitante; 

7.3.2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.2.4  as licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, sob pena de inabilitação; 

7.3.3 Qualificação econômico-financeira: 

 

7.3.3.1 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - SICAF no nível da Qualificação econômico-financeira, conforme 
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Instrução Normativa SEGES/MPOG n.º 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte 

documentação:  

7.3.3.1.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

7.3.3.1.1.1 A licitante poderá substituir a certidão negativa de recuperação judicial pela 

certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.  

7.3.3.1.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.3.3.1.2.1 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

7.3.3.1.2.1.1 sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76: publicados em Diário Oficial, ou em jornal 

de grande circulação; 

7.3.3.1.2.1.2 sociedades de grande porte, nos termos do artigo 3º da Lei nº 11.638/07, deverão 

seguir as disposições da Lei nº 6.404/76; (vide subitem acima); 

7.3.3.1.2.1.3 outras formas societárias: por fotocópia das páginas correspondentes do Livro 

Diário, devidamente autenticadas na Junta Comercial ou outro órgão equivalente 

do Registro de Comércio da sede ou domicílio do LICITANTE, com os 

competentes Termos de Abertura e Encerramento. 

7.3.3.1.3 Das empresas constituídas no exercício social será exigida a apresentação de 

fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado na Junta Comercial, ou 

de fotocopiado Livro Diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os 

termos de abertura e encerramento, devidamente registrados ou autenticados na 

Junta Comercial da sede ou domicílio do LICITANTE. 

7.3.3.1.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo Titular ou representante legal da empresa 

LICITANTE. 

7.3.3.1.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador;  

7.3.3.1.6 As empresas sujeitas à apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) nos 

termos do art. 2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema 

Público de Escrituração Digital (SPED) deverão apresentar, o Balanço Patrimonial, 
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a Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do livro 

digital.  

7.3.3.1.6.1 Em se tratando de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens 

para entrega inferior a 30 dias, não se exigirá da microempresa ou empresa de 

pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social;  

7.3.3.1.7 Poderão ser apresentados balanços intermediários, desde que sua emissão seja 

autorizada pelo estatuto social da licitante ou decorrer de Lei.  

7.3.3.1.8 A comprovação da situação financeira da licitante será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:  

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

7.3.3.1.9 As licitantes, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), ou Solvência Geral 

(SG), ou Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido com valor 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor da proposta.  

 

7.3.4 Qualificação técnica 

7.3.4.1 As licitantes, deverão comprovar qualificação técnica, por meio de: 

7.3.4.1.1 Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa (s) Jurídica (s) 

de direito público ou privado que, na condição de cliente(s) final(s), 

comprove(m) o fornecimento satisfatório, pela licitante, do objeto 

da licitação. 

7.3.4.1.2 Registro de inscrição na Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP. 

7.3.4.2 Fica resguardado o direito da CMB em efetuar diligências para verificar a 

veracidade das informações do(s) Atestado(s) apresentado(s). 
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7.4 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.4.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

7.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

7.6 As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se as respectivas 

datas de emissão não excederem a 90 (noventa) dias de antecedência da data de sua 

apresentação;  

7.7 Ao(À) Pregoeiro(a) é reservado o direito de solicitar consulta e emitir os documentos 

vencidos que se encontram disponíveis nos respectivos endereços eletrônicos via Internet, 

no decorrer da licitação.  

7.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7.8.1 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.9 Após declarada a vencedora, caso a proposta mais vantajosa tenha sido ofertada por 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período.  

7.9.1 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

decadência do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

7.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

poderá suspender a sessão, que será reiniciada mediante aviso prévio no sistema da nova data 

e horário, com, no mínimo, 24 horas de antecedência.  

7.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.12 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

7.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

7.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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8 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1 A sessão pública poderá ser reaberta. 

8.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

8.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o instrumento de contratação, não retirar 

o instrumento equivalente ou quando o licitante não for habilitado ou não 

comprovar a regularização fiscal, tendo em vista os termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, regulamentado pelo decreto 8.538/2015. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 

de lances.  

8.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

8.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 A proposta final do licitante classificado em primeiro lugar deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá:  

9.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

9.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor; 

9.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do instrumento de contratação e aplicação de eventual sanção à 

CONTRATADA se for o caso.  

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a 

Contratada. 

9.3 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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10 DOS RECURSOS 

10.1 Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  

10.2  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

10.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito; 

10.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4 A vista dos autos do processo desta licitação poderá ser solicitada ao pregoeiro, 

pelo e-mail licitacoes@cmb.gov.br.  

 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1 As regras acerca da garantia de execução do contrato são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, que segue como parte integrante deste Edital, no ANEXO IV.  

 

13 DO CONTRATO 

mailto:licitacoes@cmb.gov.br
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13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação por e-mail, para assinar o Contrato 

preferencialmente de forma digital, com certificação ICP-Brasil, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2 Como condição de contratação deverão ser apresentadas todas e quaisquer licenças, 

alvarás e autorizações pertinentes à atividade objeto, bem como, quando for o caso, o 

respectivo registro do profissional responsável no órgão de classe competente.  

13.3 O prazo estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito.  

13.4 É vedada a contratação, por órgão ou entidade de pessoa jurídica na qual haja 

administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

13.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

13.4.2  de autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão e de cada 

entidade. 

13.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato.  

13.5.1 No caso de empresa estrangeira, deverão ser apresentados:  

13.5.1.1 os documentos disponibilizados nas fases de credenciamento e de habilitação 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha 

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 

e 

13.5.1.2 procuração do representante legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

13.6 Na hipótese de o Adjudicatário não comprovar a manutenção das condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o instrumento de contratação, a CMB, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais 

cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

analisada a proposta, feita a negociação e comprovado o atendimento dos requisitos para 

habilitação e eventuais documentos complementares, assinar o instrumento de 

contratação.  

 

14 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização são aqueles 

previstos no Termo de Referência – ANEXO I e no Contrato – ANEXO IV.  
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15 DAS OBRIGAÇÕES DA CMB  

15.1 As obrigações da CMB são as estabelecidas no Termo de Contrato, que segue como parte 

integrante deste Edital, no ANEXO IV.  

 

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Contrato, que segue 

como parte integrante deste Edital, no ANEXO IV.  

 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 As regras acerca do pagamento são aquelas previstas no Termo de Referência – ANEXO 

I e no Termo de Contrato – ANEXO IV.  

 

 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e Decreto 

10.024, de 2019, o licitante/adjudicatário que:  

18.1.1 falhar ou fraudar na execução do instrumento de contratação; 

18.1.2 apresentar documentação falsa; 

18.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5 não mantiver a proposta; 

18.1.6 cometer fraude fiscal; 

18.1.7 comportar-se de modo inidôneo. 

  

18.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

18.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

18.3.1 Advertência; 

18.3.2 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

18.3.3 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

18.4 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
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18.5 As penalidades de advertência e de impedimento de licitar poderão ser aplicadas 

juntamente com a penalidade de multa.  

18.6 As sanções de caráter patrimonial observarão o valor limite da proposta.  

18.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

18.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CMB, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.9 Sem prejuízo da aplicação de penalidades, o contratado é responsável pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros na forma disposta no artigo 76 da Lei 

13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

18.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Instrumento de Contratação. 

 

18.12 As multas previstas, quando aplicadas, deverão ser recolhidas na Seção de 

Tesouraria - SETES da CMB no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

da notificação por correio ou outro meio qualquer, que ateste o recebimento.  

18.12.1 Caso não haja recolhimento no prazo indicado no subitem acima e o valor da multa 

for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda desta, 

responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela CMB ou, ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente nos termos dos artigos 82 §§2° e 3° e 83, §1°, da Lei 13.303/16. 

18.13 Quando interposto, o recurso deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias úteis, 

contra recibo, ao Departamento de Contratações (DEGEC), na CMB, na Rua René 

Bittencourt nº 371 – Distrito Industrial de Santa Cruz – Rio de Janeiro (RJ), das 8:00h às 

16:00h, em dias úteis. Também poderá ser entregue mediante carta registrada (AR) nos 

Correios valendo a data de recebimento na CMB ou pelo e-mail seect@cmb.gov.br, com 

assinatura digital ou com entrega dos originais em até 5 (cinco) dias da data do 

recebimento do arquivo eletrônico. 

 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

19.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

mailto:seect@cmb.gov.br
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19.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

juliana.coelho@cmb.gov.br; licitacoes@cmb.gov.br; 

19.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

19.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

19.5 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação, bem como responder aos pedidos de 

esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 

pedido.  

19.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

19.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

19.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.   

20.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

20.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da CMB, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a CMB não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:juliana.coelho@cmb.gov.br
mailto:licitacoes@cmb.gov.br
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20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na CMB. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

20.8 É vedado à CMB, à licitante e a seus empregados, prepostos e gestores:  a) frustrar, 

fraudar mediante qualquer expediente o caráter competitivo do procedimento licitatório 

público; ou b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público; nos termos da Lei nº 12.846/2013 e suas alterações, do Decreto nº 

8420/2015, e suas alterações, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis 

(“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Edital. 

20.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.10 Reclamações e denúncias relativas a irregularidades ou ao descumprimento pela 

CMB de suas normas internas ou da legislação vigente durante a condução deste 

procedimento licitatório poderão ser apresentadas à Ouvidoria da CMB, por meio 

eletrônico (no endereço eletrônico www.casadamoeda.gov.br ou por meio de correio 

eletrônico ouvidoria@cmb.gov.br), por meio postal endereçado à Ouvidoria CMB na Rua 

René Bittencourt n° 371, Distrito Industrial de Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ ou pelo 

telefone (21) 2184-2969.  

20.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ e www.casadamoeda.gov.br . 

20.12  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.12.1  ANEXO I – Termo de Referência 

20.12.2 ANEXO II – Cláusulas e condições para a elaboração da proposta 

20.12.3 ANEXO III – Minuta de procuração 

20.12.4 ANEXO IV – Minuta de Contrato  

 

 

Rio de Janeiro, 04 de Agosto de 2022 

Assinatura da autoridade competente 

 

Edital publicado pelo Pregoeiro 

http://www.casadamoeda.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa seguradora no mercado nacional para emissão de apólice 

de seguro de vida em grupo (SVG) e acidentes pessoais, compreendendo as 

coberturas básicas, para o “Grupo Segurado”. 

1.2. A contratada emitirá apólice de seguro de vida e acidentes pessoais em grupo, 

formalizando a aceitação da cobertura solicitadas pela Estipulante Contratante para 

o período de 12 (doze) meses. 

1.3. A adesão ao seguro não será compulsória, contudo poderá abranger todos os 

componentes do “Grupo Segurável”. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Esta contratação é em substituição ao contrato atual que tem término previsto para 

04/09/2022 e cobertura da atual apólice até 30 de setembro de 2022, uma vez que 

se faz necessário a continuidade na prestação do serviço, em cumprimento a 

cláusula sétima do Acordo Coletivo de Trabalho vigente. 

 

3. DEFINIÇÕES 

Para efeito deste TR consideram-se as definições, a seguir: 

3.1. ESTIPULANTE CONTRATANTE: É a empresa denominada CASA DA MOEDA 

DO BRASIL, pessoa de direto privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 34.164.319/0001-

74, sediada na rua René Bitencourt, 371, Distrito Industrial de Santa Cruz, Rio de 

Janeiro – RJ, empresa esta que propõe a contratação de plano coletivo de seguro, 

ficando investida de poderes de representação dos segurados, nos termos da 

legislação e da relação em vigor. 

3.2. CONTRATADA: É a seguradora constituída de forma societária, nos termos da 

legislação vigente, autorizada a operar no país, assumindo os riscos inerentes a 

prestação dos serviços oferecidos, consequentemente às garantias previstas nos 

termos das Condições Contratuais do Seguro Contratado. 

3.3. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS (SUSEP): Autarquia Federal, 

ao Ministério da Fazenda, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. 42.354.068/0001-19, 

situada na Avenida Presidente Vargas, nº. 730, Centro - Rio de Janeiro-RJ. 

3.4. ACIDENTE PESSOAL: O evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente 

externo, súbito, involuntário, violento, e causador da lesão física, que, por si só e 

independente de toda e qualquer outra causa, tenha como consequência direta a 

morte, ou a invalidez permanente, total ou parcial, do segurado, ou que torne 

necessário tratamento médico, observando-se que, incluem-se neste conceito: 

a) O suicídio, ou a sua tentativa, que será equiparado, para fins de indenização, a 

acidente pessoal, observada a legislação em vigor; 

b) Os acidentes decorrentes de ação da temperatura do ambiente ou influência 

atmosférica, quando a elas o segurado ficar sujeito, em decorrência de acidente 

coberto; 

c) Os acidentes decorrentes de escapamento acidental de gases e vapores; 
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d) Os acidentes decorrentes de sequestros e tentativas de sequestros; 

e) Os acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou funcionais da coluna 

vertebral, de origem traumáticas, causadas exclusivamente por fraturas ou 

luxações, radiologicamente comprovadas. 

Excluem-se deste conceito: 

a) As doenças incluídas aos profissionais, quaisquer que sejam suas causas, ainda 

que provocadas, desencadeadas ou agravadas, direta ou indiretamente por 

acidente, ressalvadas as infecções, estados septicêmicos e embolias, resultantes 

de ferimento visível causado em decorrência de acidente coberto; 

b) As intercorrências ou complicações consequentes da realização de exames, 

tratamentos clínicos ou cirúrgicos, quando não decorrentes de acidente coberto; 

c) As lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou facilitadas por esforços 

repetitivos ou microtraumas cumulativos ou que tenham relação de causa e feito 

com os mesmos, assim como as lesões classificadas como: Lesão por Esforços 

Repetitivos - LER, Doenças Ósteo-Musculares relacionadas ao Trabalho - 

DORT, Lesão por Trauma Continuado ou Contínuo - LTC, ou similares que 

venham a ser aceitas pela classe médico-científica, bem como as suas 

consequências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em qualquer tempo; 

d) As situações reconhecidas por instituições oficiais de previdência ou 

assemelhadas, como "invalidez acidentária", nas quais o evento causador da 

lesão não se enquadre integralmente na caracterização de invalidez por acidente 

pessoal. 

3.5. APÓLICE: É o documento emitido pela Seguradora Contratada em que se formaliza 

a aceitação da cobertura solicitada pelo proponente, nos planos individuais, ou pelo 

Estipulante Contratante, nos planos coletivos. 

3.6. GRUPO SEGURÁVEL: São todos os Diretores, Empregados, e Conselheiros da 

CASA DA MOEDA DO BRASIL – CMB, sem limite de idade, vinculadas à 

“Contratante Estipulante” que reúnem as condições para a inclusão na apólice 

coletiva. 

a) O efetivo atual segurável é de 1.902  (hum mil novecentos e dois) (base: 30 de 

junho de 2022) conforme anexo I-C. 

3.7. GRUPO SEGURADO: São os integrantes do “Grupo Segurável”, que fizerem a 

adesão ao seguro de vida em grupo, conforme o disposto neste TR. 

a) O efetivo atual segurado é de 1.717 (Hum mil, setecentos e dezessete) (base: 30 

de junho de 2022), e a adesão ao seguro se faz em caráter facultativo, conforme 

anexo I-A. 

3.8. SEGURADO PRINCIPAL: Segurado, contido no “Grupo Segurado” que mantém 

vínculo legal comprovado com a “Contratante Estipulante” e que fez a adesão ao 

seguro contratado. 

3.9. BENEFICIÁRIO: Pessoa física ou jurídica designada para receber os valores dos 

capitais segurados, na hipótese de ocorrência do sinistro. 

a) Equiparam-se aos cônjuges do “Segurado Principal”, os companheiros(as) 

inclusive homoafetivos, do “Segurado Principal”, desde que devidamente 

comprovados, de acordo com a legislação vigente. 

b) Equiparam-se aos filhos(as) do “Segurado Principal”, o(s) menor(es) sob 

guarda/tutela Judicial e os filhos adotivos, desde que documentalmente 
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comprovados. 

c) Não fazem parte do “Grupo Segurado” os cônjuges, companheiras(os), 

filhos(as), filhos(as) adotivos(as) ou menores do “Segurado Principal” 

considerados dependentes pela legislação do Imposto de Renda, que já façam 

parte do “Grupo Segurado”. 

d) Quando ambos os cônjuges forem “Segurados Principais”, os filhos devem ser 

incluídos uma única vez, como dependente daquele “Segurado Principal” de 

maior ou igual capital segurado. 

e) Na hipótese de morte simultânea (comoriência) do “Segurado Principal” e do(s) 

Dependente(s) os capitais referente às coberturas dos segurados, Principal e 

Dependente(s) serão pagos aos respectivos beneficiários indicados, ou, na 

ausência destes, aos herdeiros legais dos segurados. 

3.10. CAPITAL SEGURADO: Valor máximo para a cobertura contratada a ser pago pela 

sociedade seguradora na ocorrência do sinistro. 

3.11. CARÊNCIA: Período, contado a partir da data de início de vigência do seguro ou 

do aumento do capital segurado ou da recondução, no caso de suspensão durante o 

qual, na ocorrência do sinistro, o segurado ou os beneficiários não terão direito à 

percepção dos capitais segurados contratados. 

3.12. COBERTURAS DE RISCO: Coberturas do seguro de pessoas cujo evento gerador 

não seja a sobrevivência do segurado a uma data pré-determinada. 

3.13. CONDIÇÕES CONTRATUAIS: Conjunto de disposições que regem a contratação, 

incluindo as constantes da proposta de contratação, das condições gerais, das 

condições especiais, da Apólice e, quando for o caso de plano coletivo, do contrato, 

da proposta de adesão e do certificado individual. 

3.14. CONDIÇÕES GERAIS: Conjunto de cláusulas que regem um mesmo plano de 

seguro, estabelecendo obrigações e direitos, da Seguradora Contratada, dos 

Segurados, dos Beneficiários e, quando couber, do Estipulante Contratante. 

3.15. CONDIÇÕES ESPECIAIS: Conjunto de cláusulas que especificam as diferentes 

modalidades de cobertura que possam ser contratadas dentro de um mesmo plano 

de seguro. 

3.16. CONTRATO: Instrumento Jurídico a ser firmado entre a Contratante e a 

Contratada, quando da homologação, que estabelecem as peculiaridades da 

contratação do plano coletivo, e fixam os direitos e obrigações do Estipulante 

Contratante, Seguradora Contratada, dos Segurados e dos Beneficiários. 

3.17. DEPENDENTES: São o cônjuge e os filhos, enteados e menores considerados 

dependentes econômicos do Segurado Principal, de acordo com a Legislação do 

Imposto de Renda, desde que não tenham vínculo com a Estipulante Contratante. 

3.18. DOENÇAS OU LESÕES PREEXISTENTES: São as doenças ou lesões, inclusive 

as congênitas, contraídas pelo Segurado anteriormente à data de sua adesão ao 

Seguro, caracterizando-se pela existência de sinais, sintomas e quaisquer alterações 

evidentes do seu estado de saúde, e que eram de seu prévio conhecimento na data 

da contratação do Seguro. 

3.19. EVENTO COBERTO: Acontecimento futuro, possível, lícito e incerto, de natureza 

involuntária e imprevisível, desde que ocorrido durante a validade da apólice e que 

não esteja excluído pelas Condições Contratuais do Seguro, em virtude do qual o 

Beneficiário pode receber o Capital Segurado previsto nas garantias Contratadas. 
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3.20. GARANTIAS: Obrigações que a Seguradora Contratada assume perante o 

Segurado, através de suas Condições Contratuais, quando da ocorrência de um 

evento coberto contratado. 

3.21. INDENIZAÇÃO: Valor, limitado ao Capital Segurado Contratado, que a 

Seguradora deverá pagar ao (s) beneficiário (s) quando da ocorrência de um evento 

coberto contratado. 

3.22. INÍCIO DA VIGÊNCIA: Data a partir a qual as coberturas de risco propostas serão 

garantidas pela seguradora contratada. 

3.23. MÉDICO: Profissional legalmente licenciado para a prática da medicina. Não serão 

aceitos como Médico o próprio segurado, seu cônjuge, seus dependentes, parentes 

consanguíneos ou afins, mesmo que habilitados a exercer a prática da medicina. 

3.24. PERÍODO DE COBERTURA: Aquele durante o qual o Segurado ou os 

Beneficiários, quando for o caso, farão jus ais Capitais Segurados Contratados. 

3.25. PROPOSTA DE ADESÃO: É o documento com declaração dos elementos 

essenciais do interesse a ser garantido e do risco, em que o proponente, pessoa física, 

expressa a intenção de aderir à Contratação Coletiva, manifestando pleno 

conhecimento das condições contratuais. 

3.26. PRÊMIO: Valor corresponde a cada um dos pagamentos destinados ao custeio do 

seguro. 

3.27. REINTEGRAÇÃO DO CAPITAL SEGURADO: Recomposição do Capital 

Segurado após a ocorrência de um evento que gere pagamento parcial de Invalidez 

Permanente por Acidente (IPA). 

3.28. SINISTRO: Ocorrência de risco coberto, durante o período de vigência do plano de 

seguro. 

3.29. VIGÊNCIA DA APÓLICE: Período no qual a apólice de seguro está em vigor. 

3.30. VIGÊNCIA DA COBERTURA INDIVIDUAL: Período durante o qual o segurado 

ou os beneficiários, quando for o caso, farão jus aos capitais segurados contratados. 

 

4. COBERTURAS - CAPITAL SEGURADO 

4.1. Para a cobertura do Seguro de Vida em Grupo, temos o universo de 1902 (Hum mil 

novecentos e dois) empregados ativos na data de elaboração do Termo de 

Referência, conforme relação (Anexo I-C).  

RISCOS COBERTOS 
LIMITES MÁXIMOS 

   DE  COBERTURA      

Morte natural do empregado R$          150.000,00  

Morte acidental do segurado R$          300.000,00 
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a) Os tipos de cobertura e o limite do capital segurado estabelecido pela 

CONTRATANTE são os constantes na tabela abaixo: 

 

 

5. COBERTURAS A SEREM ASSEGURADAS 

5.1. MORTE NATURAL: É aquela que sobrevém como consequência de um processo 

esperado e previsível. Por exemplo, nos casos de envelhecimento natural, com 

esgotamento progressivo das funções orgânicas, incluindo morte decorrente de 

Pandemia. 

a) Em caso de morte natural, a indenização corresponderá a 100% (cem por cento) 

do capital segurado. 

5.2. MORTE ACIDENTAL: O evento com data caracterizada, exclusivo e diretamente 

externo, súbito, involuntário, violento e causador de lesão física, que, por si só e 

independente de toda e qualquer outra causa, tenha como consequência direta a 

morte. 

a) Em caso de morte acidental, a indenização corresponderá a 100% (cem por 

cento) do capital segurado, adicionada à indenização por morte natural. 

5.3. INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA): A 

cobertura de Invalidez permanente total ou parcial por acidente garante o pagamento 

de uma indenização relativa à perda, à redução ou à impotência definitiva, total ou 

parcial, de um membro ou órgão por lesão física, causada por acidente pessoal 

coberto. 

 

a) Após conclusão do tratamento, ou esgotados os recursos terapêuticos 

disponíveis para recuperação, e constatados e avaliados a invalidez permanente 

quanto da alta médica definitiva, a Seguradora deve pagar uma indenização, de 

acordo com os percentuais estabelecidos na  tabela aprovada pela SUSEP. 

b) Não ficando abolidas por completo as funções do membro ou órgão lesado, a 

indenização por perda parcial é calculada pela aplicação, a percentagem prevista 

na tabela aprovada SUSEP para sua perda total, do grau de redução funcional 

apresentada. 

c) Na falta de indicação exata do grau de redução funcional apresentado, e sendo o 

Invalidez permanente total por doença R$          150.000,00  

Invalidez Permanente Total/Parcial por acidente de 

trabalho do empregado (vide tabela SUSEP). 
R$          150.000,00  

Morte - cônjuge/companheira (20% do limite da 

indenização do titular por morte natural.) 
R$            30.000,00 

Assistência funeral ou reembolso de despesas de funeral - 

titular e dependentes legais, cadastrados na CMB, 

limitado a cônjuges/companheiros e filhos até 23 anos e 

11 meses. 

R$             7.000,00       
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referido grau classificado apenas como máxima, médio ou mínimo, a 

indenização será calculada, na base das percentagens de 75%, 50% e 25% 

respectivamente. 

d) Quando do mesmo acidente resultar invalidez de mais de um membro ou órgão, 

a indenização deve ser calculada somando-se as percentagens respectivas, cujo 

total não pode exceder a 100 % (cem por cento). 

e) Havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão, a soma dos 

percentuais correspondentes não pode exceder a da indenização prevista para sua 

perda total. 

f) Para efeito de indenização, a perda ou maior redução funcional de um membro 

ou órgão já defeituoso antes do acidente, deve ser reduzida do grau de invalidez 

definitiva. 

g) Se, depois de pagar indenização por invalidez permanente por acidente, 

verificar-se a morte do segurado em consequência do mesmo acidente, a 

importância já paga por invalidez permanente deve ser reduzida do valor do 

capital segurado por morte. 

h) A invalidez permanente prevista nesta cobertura deve ser comprovada através 

de declaração médica. 

i) No caso de divergências sobre a causa, natureza ou extensão de lesões, bem 

como a avaliação da incapacidade relacionada ao segurado, a sociedade 

seguradora deverá propor ao segurado, por meio de correspondência escrita, 

dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da contestação, a 

constituição de junta médica. 

j) A junta médica será constituída por 3 (três) membros, sendo um nomeado pela 

seguradora, outro pelo segurado e um terceiro, desempatador, escolhido pelos 

dois nomeados. 

k) Cada uma das partes pagará os honorários do médico que tiver designado, sendo 

os do terceiro pagos, em partes iguais, pelo segurado e pela sociedade 

seguradora. 

l)  O prazo para constituição da junta médica será de, no máximo, 15 (quinze) dias 

a contar da data da indicação do membro nomeado pelo Segurado. 

m) Em caso de Invalidez Permanente Total por Acidente (IPA), a indenização 

corresponderá a 100% (cem por cento) do capital segurado. 

 

5.4. INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA (IFPD): A 

cobertura de invalidez funcional permanente total por doença garante o pagamento 

de indenização em caso de invalidez funcional permanente total, consequente de 

doença, que cause a perda da existência independente do segurado. 

a) É considerada perda da existência independente do segurado a ocorrência de 

quadro clinico incapacitante que inviabilize de forma irreversível o pleno 

exercício das relações autonômicas do segurado. 

b) Consideram-se também como total e permanente inválidos, para efeito da 

cobertura de Invalidez Funcional Permanente Total por doença, os segurados 

portadores de doença em fase terminal atestado por profissional legalmente 

habilitado. 

c) Em caso de Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD), a 
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Indenização correspondera a 100% (cem por cento) do capital segurado. 

5.5. MORTE DO CÔNJUGE OU COMPANHEIR(A): Pagamento de indenização no 

valor de 20,0% (vinte por cento) do capital segurado. 

5.6. ASSISTÊNCIA OU AUXÍLIO FUNERAL: Garante a prestação de serviços 

assistenciais em caso de morte do “Segurado Principal”, seu cônjuge, companheiro 

(a), filhos, filhos adotivos, menores sob guarda/tutela judicial, enteados, 

dependentes do “Segurado Principal” qualificados pela “Estipulante Contratante”, 

natimorto falecidos durante a vigência do contrato e amputações de membros no 

território brasileiro. 

a) A Assistência Funeral é um serviço complementar ao contrato de seguro, com 

direito a reembolso das despesas ao(s) beneficiários(s) para a prestação dos 

serviços. Estes são executados por prestadores indicados peça seguradora ou 

livre escolha, perfazendo o valor de 7 (sete) mil reais. 

i. Os serviços de atendimento da Assistência Funeral serão prestados no 

território brasileiro via Central de Assistência Funeral a disposição 24 (vinte 

e quatro) horas por dia. 

ii. Coberturas da assistência funeral: 

• Cartório e documentação (registro do atestado de óbito em cartório e 

pagamento de taxas requeridas); 

• Translado caso o óbito se de fora da cidade, em âmbito nacional, onde o 

segurado reside, incluindo-se nesse caso despesas de viagem de ida e 

volta de parente, caso seja exigida a sua presença para liberação do corpo; 

• Funeral – Urna com visor; Duas coroas de flores, Manta Mortuária, Véu, 

Carro de funeral, Livro de presença, Jogo de paramentos no Velório, 

Velas, Ornamentação de Urna, Capela. 

• Taxa de sepultamento ou cremação; 

• Taxa de exumação; 

• Cremação - se for de interesse dos familiares, havendo opção por 

cremação, esta será realizada no local do óbito ou, se não houver na 

região este serviço, na cidade mais próxima em que seja possível fazê-lo. 

Se a opção for pelo crematório, a licitante que for CONTRATADA se 

responsabilizará pela realização do velório, não cobrindo despesas de 

hospedagem e transporte de acompanhantes para a localidade do 

território nacional escolhido; 

• Sepultamento - a ser realizado, na cidade que a família determinar, sendo 

providenciado pela licitante que for CONTRATADA o cemitério e jazigo 

pelo período mínimo de 48h (quarenta e oito horas), após liberação do 

corpo para tumular, bem como o tempo necessário à exumação, não 

superior a três anos, no caso da família não possuir local para 

sepultamento. 

b) O Auxílio Funeral garante o reembolso dos gastos referentes ao funeral, em caso 

de morte do “Segurado Principal”. Os beneficiários pagam as despesas com o 

serviço de funeral para o “Segurado Principal” e depois apresentam as notas 

fiscais das despesas à seguradora para reembolso dos gastos. Conforme as 

condições contratuais, o reembolso poderá ser feito a quem assumiu o custo de 

livre escolha do prestador de serviço, até o limite de 7 (sete) mil reais; 
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6. CUSTEIO 

6.1. O custeio do seguro descrito no objeto deste Edital, será: 

a) Parcialmente Contributivo – parte do seguro é pago pelo “Segurado Principal”, 

e parte pela “Estipulante Contratante”. 

b) A proporcionalidade da contribuição obedecerá, obrigatoriamente, os 

instrumentos coletivos de trabalho. 

 

7. CESSAÇÃO DA COBERTURA DOS SEGURADOS 

7.1. A Cobertura de cada “Segurado Principal” cessará: 

a) No final do prazo de vigência da Apólice, se esta não for renovada; 

b) Com o cancelamento da Apólice; 

c) Quando o “Segurado Principal” solicitar sua exclusão da apólice ou quando o 

mesmo, sem motivo justificado, negar-se a contribuir com sua parte no prêmio; 

d) Com o desaparecimento do vínculo empregatício entre o “Segurado Principal” e 

a “Estipulante Contratante”. 

7.2. A Cobertura dada ao cônjuge do “Segurado Principal”, cessará: 

a) Com a morte ou exclusão da Apólice do respectivo “Segurado Principal”; 

b) Com a separação judicial ou divórcio; 

c) Com o cancelamento do registro, quando se tratar de Companheira(o); 

7.3. A cobertura do “Segurado Principal” cessará, no caso de aposentadoria por tempo 

de serviço, no caso de aposentadoria por idade, e, no caso de extinção do contrato 

de trabalho, representado pela perda do pacto laboral celebrado com a “Estipulante 

Contratante”, desde que haja rescisão do contrato de trabalho. 

 

 

8. CAPITAIS SEGURADOS 

8.1. Capital segurado de cada “Segurado Principal” corresponderá: 

a) Diretores e Empregados e Conselheiros - 25 (vinte e cinco) vezes a remuneração 

do mês de cobertura, respeitado o limite mínimo de referência de R$ 75.000,00 

(Setenta e cinco mil) e o limite máximo de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais). 

8.2. Os Cônjuges participam automaticamente com 20% (vinte por cento) do capital do 

respectivo segurado “Segurado Principal”. 

8.3. A atualização monetária do(s) capital(is) segurado(s) terá(ão) como referência o 

índice e a periodicidade do(s) reajuste(s) salarial(is) concedido(s) pela “Estipulante 

Contratante”. 

8.4. Os demonstrativos analíticos dos capitais segurados supracitados fazem parte dos 

Anexos I-A à I-C. 

 

9. PAGAMENTO DO(S) PRÊMIO(S) 

9.1. O faturamento do(s) prêmio(s) da(s) apólice(s) de seguro será(ão) efetuado(s) no 
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início do mês subsequente ao mês da cobertura do risco, e seu pagamento ocorrerá 

em 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal e atesto pelo gestor designado. 

a) A(s) fatura(s) contendo incorreções será(ão) devolvida(s) à Seguradora, com as 

razões da devolução, para as devidas retificações, sendo a contagem do prazo de 

10 (dez) dias reiniciada a partir da reapresentação. 

b) A devolução de fatura não aprovada pela “Estipulante Contratante”, em hipótese 

alguma servirá de motivo para que a Seguradora cancele, suspenda ou atrase a 

execução da apólice 

 

10. PAGAMENTO DO(S) SINISTRO(S) 

10.1. A Seguradora pagará em, no máximo, 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da 

documentação necessária para regulação do sinistro, o valor da indenização devida, 

através de depósito em conta corrente indicada pelos Beneficiários. 

10.2. O Pagamento da Assistência Funeral, constante no subitem 5.6 deste TR, não deverá 

ultrapassar 30 (trinta) dias, após a comunicação do sinistro. 

 

11. DADOS DOS SEGURADOS 

11.1. As informações pertinentes estão consignadas nos anexos I - A, I - B, I - C e I - D 

do Edital. 

 

12. ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO DE SEGURADOS e SINISTROS 

12.1. A licitante deverá disponibilizar meio eletrônico que possibilite a realização de 

inclusões, exclusões e alterações no cadastro de segurados da apólice, com 

confirmação online do cadastro bem como de consulta e impressão de certificados 

individuais de seguro. 

12.2. Qualquer inconsistência de dados de proponente deverá ser comunicado pelo 

mesmo meio eletrônico no prazo máximo de 120 horas (5 dias). 

 

12.3. A estipulante deverá regularizar a pendência para efetivo cadastro, processamento 

no respectivo faturamento mensal, sem prejuízo da cobertura. 

12.4. A fatura mensal e a ficha de compensação para quitação do prêmio, após o 

fechamento das movimentações, deverá estar disponível por meio eletrônico no 

prazo máximo de 120 horas (5 dias), após a efetiva ordem de faturamento. 

12.5. Eventuais pendências existentes deverão ser apontadas, para a regularização e 

faturamento retroativo ao prêmio imediatamente posterior, sem prejuízo da 

cobertura. 

12.6. A Contratada deverá oferecer acesso em portal ou sítio eletrônico próprio, 

constando os sinistros registrados, seu acompanhamento, informações de 

pendências, bem como a lista de todos os sinistros concluídos da apólice, 

sinistralidade e demais relatórios gerenciais para acesso da contratante. 

 

13. ADESÃO AO SEGURO 

13.1. Para a adesão ao seguro será utilizado formulário da CONTRATANTE denominado 

“SVA – Seguro de Vida Movimentação/alteração de beneficiários’’, conforme 
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anexo I - E, para designação dos beneficiários para recebimento da indenização, 

onde será definido o percentual correspondente a cada beneficiário. 

a) A “Estipulante Contratante” ficará responsável pela guarda do formulário, 

mantendo-o à disposição da CONTRATADA sempre que necessário e 

solicitado por esta. 

13.2. O segurado poderá alterar seus beneficiários a qualquer tempo, mediante o 

preenchimento de novo formulário “SVA", podendo ainda a assinatura certificada 

por meio eletrônico. 

13.3. A falta de preenchimento do formulário "SVA" não se constituirá em impedimento 

para liquidação do sinistro, não sendo admitida, portanto, a alegação de dúvida 

quanto aos beneficiários como razão para retardamento da liquidação. 

13.4. A ausência de beneficiários designados pelo segurado será considerada como 

beneficiários aquele enquadrado como herdeiro legal conforme previsto no Código 

Civil Brasileiro em vigor. 

 

14. RISCOS EXCLUÍDOS 

14.1. Ficam excluídos da Cobertura os riscos constantes das Normas e Disposições Gerais 

para “Riscos Excluídos”, aprovados pela SUSEP – Superintendência de Seguros 

Privados. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. É facultado à Seguradora a indicação do(a) Corretor(a) de Seguros, desde que seja 

informado o percentual da Comissão de Corretagem, porém o CMB pagará a fatura 

diretamente à contratada, sem taxas extras de corretagem. 

15.2. Todos os assuntos pertinentes aos Seguros objetos desta Especificação Básica de 

Serviço serão tratados entre a “Estipulante Contratante”, através do Gestor 

designado, pelo Departamento de Gestão de Pessoas – DEGEP, e a Seguradora e/ou 

Corretor(a) de Seguros. 

15.3. Não será permitido pela Seguradora a abertura de qualquer processo de sinistro, 

enviados por terceiros. 

15.4. Os processos de qualquer sinistro deverão ser encaminhados somente através do 

Gestor do contrato da “Estipulante Contratante”. 

15.5. Sem qualquer ônus para a “Estipulante Contratante”, Casa da Moeda do Brasil – 

CMB, a Seguradora se obriga a, por si só e/ou através do Corretor(a) de Seguros, a 

indicar um responsável pela fiel execução dos serviços, que deverá, entre outras 

tarefas, comparecer, sempre que solicitado, às dependências da Casa da Moeda do 

Brasil – CMB, para prestar assistência técnica, dirimir dúvidas, orientar ações e 

solucionar todos os problemas vinculados a prestação dos serviços, bem como para 

apresentar, mensalmente, relatórios estatísticos indispensáveis ao planejamento, 

execução, controle e avaliação da correta execução dos serviços. 

15.6. Em caso de demissão, que não caracterize aposentadoria, com perda de vínculo 

empregatício com a empresa, o empregado será excluído do seguro. 

15.7. As garantias do Seguro previstas nas condições gerais aplicam-se para eventos 

cobertos ocorridos em qualquer parte do globo terrestre. 

15.8. A cobertura de morte abrange a morte do segurado em qualquer parte do globo 

terrestre, sendo o serviço de sepultamento ou cremação restrito ao território 
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brasileiro, porém com a prestação de serviço de traslado de qualquer parte do mundo 

até o município de moradia habitual no Brasil, limitado ao valor limite a assistência 

funeral estipulado. 

15.9. Todos os componentes incluídos na apólice atual até o final de sua vigência terão 

cobertura na nova apólice, independente da atual condição de saúde, não podendo 

a licitante se eximir ao pagamento de sinistro alegando doença pré-existente à data 

de início de vigência da apólice objeto da licitação, ressalvadas as hipóteses 

previstas na presente especificação. 

15.10. Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados com fiel 

observância a este instrumento e com as normas de regulamentação da SUSEP. 

 

16. EXCLUSÕES 

16.1. Atos dolosos de qualquer gênero ou espécie, praticados pelo próprio “Segurado 

Principal” ou por terceiro em seu benefício, assim considerados aqueles 

reconhecidos em decisões judiciais; 

16.2. Resguardado à Seguradora o direito de ressarcimento por qualquer indenização 

paga indevidamente, caso fique comprovada a existência de ato doloso do 

“Segurado Principal”; 

16.3. Ato, omissão ou fato que já tenha sido objeto de uma reclamação anteriormente 

apresentada. 

 

 

17. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

17.1. A Contratada fica obrigada a prestar à “Estipulante Contratante” e aos Segurados 

todas as informações necessárias ao perfeito acompanhamento do seguro. 

 

18. PRAZO DE VIGÊNCIA DA APÓLICE 

18.1. O prazo de vigência da apólice de seguro será de 12 (doze) meses. 

 

19. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado 

anualmente até 60 (sessenta) meses. 

 

20. PRAZO DE PAGAMENTO 

20.1. 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal e atesto do gestor do contrato. 

 

21. REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

21.1. Empreitada por preço global. 

 

22. OUTRAS INFORMAÇÕES 

22.1. A contratação do   seguro   segue   as   normas   regulamentadoras   expedidas   pela   

SUSEP   – Superintendência de Seguros Privados; 
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22.2. A contratação será efetivada diretamente com empresa seguradora, não sendo 

permitida a apresentação de proposta através de corretora de seguros, de acordo com 

a Decisão 400/1995 e Acórdão nº 600/15 do Tribunal de Contas da União (TCU); 

22.3. Para efeito de proposta, a licitante deverá apresentar proposta de preço global com 

especificações claras e detalhadas das coberturas e franquias, bem como, as 

importâncias seguradas, de acordo com as especificações exigidas no Termo de 

Referência; 

a) Nos preços indicados na proposta de preços, deverão estar incluídos todos os 

custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes à 

execução contratual; 

22.4. A empresa licitante poderá oferecer outras garantias e vantagens adicionais como 

bônus na renovação e outras, desde que não onerem o prêmio estabelecido na 

proposta apresentada; 

22.5. Homologada a licitação, a empresa vencedora será notificada para proceder à 

assinatura do contrato. 

 

23. REAJUSTE 

23.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

23.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após interregno de um ano, aplicando-se 

90% (noventa por cento) do índice IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

23.3. Os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contato 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. 

 

24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

24.1. As licitantes, deverão comprovar qualificação técnica, por meio de: 

24.2. Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa (s) Jurídica (s) de direito 

público ou privado que, na condição de cliente(s) final(s), comprove(m) o fornecimento 

satisfatório, pela licitante, do objeto da licitação. 

24.3. Registro de inscrição na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

24.4. Fica resguardado o direito da CMB em efetuar diligências para verificar a 

veracidade das informações do(s) Atestado(s) apresentado(s). 
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ANEXO I - A 

DEMONSTRATIVOS DE CAPITAIS SEGURADOS 

Componentes principais Quantidade Importâncias Seguradas (por 12 meses) 

Diretores/Empregados 1.717 

 R$                                             

224.651.965,32  

Total 1.717 

 R$                                              

224.651.965,32  

Base abril/2022 

  
ANEXO I – B  

DEMONSTRATIVOS DE CAPITAIS SEGURADOS POR FAIXA ETÁRIA 

Faixa etária Quantidade Importâncias seguradas 

Até 20 anos 0  R$                                                                                        -    

De 21 a 30 anos 26  R$                                                                   2.255.191,56  

De 31 a 40 anos 461  R$                                                                 51.888.191,64  

De 41 a 50 anos 590  R$                                                                 76.179.246,24  

De 51 a 60 anos 484  R$                                                                 69.164.633,76  

De 61 a 70 anos 145  R$                                                                 23.393.328,60  

De 71 a 75 anos 9  R$                                                                   1.317.194,16  

De 76 a 80 anos 2  R$                                                                       454.179,36  

 Total  1717  R$                                                              224.651.965,32  

Base abril/2022     
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ANEXO I – C  

 

 

 

 
DEMONSTRATIVOS DE CAPITAIS SEGURADOS E NÃO SEGURADOS 

   
Componentes principais Quantidade Importâncias Seguradas (por 12 meses) 

SEGURADOS:  Diretores/Empregados 1.717 

 R$                                                    

224.651.965,32  

NÃO SEGURADOS: 

Diretores/Empregados 185 

 R$                                                       

26.876.615,52  

Total 1.902 

 R$                                                    

251.528.580,84  

Base abril/2022 

  
ANEXO I – D  

QUADRO DE AFASTAMENTOS SUPERIORES A 15 DIAS POR ESPECIALIDADE 

Especialidades 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

2022 

(jan a jun) 

Cardiologia 5 6 7 7 4 6 3 

Clínico/ Outros 65 56 42 57 15 15 11 

Endocrino./ Gastro. 4 1 0 0 0 1 0 

Neoplasias 7 8 5 6 7 4 3 

Neurologia 5 4 6 5 4 4 2 

Ortopedia 69 67 76 58 50 45 26 

Psiquiatria 30 32 32 35 34 22 23 

TOTAL 185 174 168 168 114 97 68 

Base junho/2022 
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ANEXO I – E 

FORMULÁRIO SVA 

 

 

 ALTERAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS E DADOS DO SEGURO DE VIDA - SVA  Matrícula:  

Estipulante:  

Casa da Moeda do Brasil - CMB  

CNPJ:  

34.164.319/0005-06  

Nome do Segurado (Empregado):  Descrição do Centro de Custo:  Código do Centro de Custo:  Lotação:  

Data de Admissão:  Cargo:  Sexo:  Estado Civil:  Data de Nascimento:  CPF:  

Endereço:  Número:  Complemento:  Bairro:  

CEP:  Cidade:  UF:  Telefone:  E-mail:  

BENEFICIÁRIO(S):  

Nome  Data de Nascimento  CPF  Parentesco  Telefone  %  

      

      

      

      

Na ausência de indicação de beneficiários ou, se por algum motivo não prevalecer a indicação que for feita, a indenização será paga conforme o artigo 792 do Código 

Civil Brasileiro. Os beneficiários do seguro serão os indicados pelos segurados, desde que não impedidos por lei, em formulário da companhia devidamente datado e 

assinado e, na falta da indicação, a indenização será paga conforme disposto no art. 792 do Código Civil Brasileiro de 2002. Se um dos beneficiários indicados vier a 

falecer antes dos demais indicados, a parte que caberia ao beneficiário morto reverterá em favor dos demais indicados, na proporção dos percentuais indicados pelo 

segurado.  

DECLARAÇÃO DO PROPONENTE  

     Declaro que os beneficiários desse seguro são os definidos nesse documento, ficando revogada e sem valor a designação constante no contrato ou em indicações 

anteriores a presente data.  

Data:  

/ /  

Local:  Assinatura do Proponente:  

Obs.: Quando o Proponente for analfabeto, no lugar da assinatura deverá constar a posição de uma impressão digital, o carimbo e visto do Estipulante. As indenizações 

de sinistros e auxílio funeral serão de acordo e nos limites estipulados no contrato vigente entre a seguradora contratada e Casa da Moeda do Brasil.  
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ANEXO II 

 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

 

1. Fazer referência à presente licitação, com indicação do seu número de referência. 

2. Não conter emendas, rasuras, entrelinhas e borrões, exceto se os mesmos forem 

devidamente ressalvados pelo PROPONENTE. 

 

3. Apresentar validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data da abertura 

da sessão pública do pregão, caso a licitante não coloque a validade em sua proposta, será 

considerada como aceita a validade de 60 (sessenta) dias consecutivos. 

 

4. Apresentar detalhadamente as especificações do objeto licitado, o valor do prêmio por vida, 

mensal e global para 12 (doze) meses. 

 

5. Anexar Declaração de que a Seguradora, concorda integralmente com as obrigações e 

responsabilidades constantes deste edital de licitação. 

 

6. Nos preços/taxas ofertadas já deverão estar incluídas todas as despesas com tributos 

(federais, estaduais e municipais), despesas operacionais, corretagem, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, prêmios de seguro e outras despesas de quaisquer natureza que se 

fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto da licitação. 

 

7. Condições de Pagamento: Conforme descrito neste edital. 

 

8. Informações complementares tais como: razão social da licitante; CNPJ; endereço completo 

(inclusive CEP); telefone/e-mail; número da conta bancária; Banco/Praça; agência (código e 

nome).  
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ANEXO III 

MINUTA DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc...) 

 

OUTORGADO: (nome e qualificação do representante) 

 

OBJETO: representar a outorgante perante a CASA DA MOEDA DO BRASIL 

 

PODERES: apresentar PROPOSTA e DOCUMENTOS após o certame, prestar declaração de 

que o outorgante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual 

e Municipal, Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, bem como de que atende às exigências do Edital quanto à habilitação 

jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira, formular ofertas e lances 

de preços nas sessões públicas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, 

formular impugnações, interpor recursos, assinar contrato, assim como assinar 

todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

ASSINATURA 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE SEGURO DE VIDA EM 

GRUPO (SVG) E ACIDENTES PESSOAIS, Nº 

......./......, QUE FAZEM ENTRE SI A CASA 

DA MOEDA DO BRASIL - CMB E A 

................. 

CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB, empresa pública, criada pela Lei nº 5.895, de 

19.06.73, com sede em Brasília (DF), estabelecimento fabril na Rua René Bittencourt nº 371, 

Distrito Industrial de Santa Cruz, Município do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ nº 

34.164.319/0005-06, neste ato representada conforme seu Estatuto Social, doravante denominada 

CMB e #### , estabelecida na (ENDEREÇO), inscrita no CNPJ sob o nº ________ , doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu (CARGO), Sr. (NOME), 

(qualificação do(s) representante(s) da CONTRATADA), tendo em vista o que consta no 

Processo nº 18750.110999/2021-10 e, em observância às disposições da Lei Federal nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, e Regulamento de Licitações e Contratos da CMB resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, derivado do pregão eletrônico n° #####, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa seguradora no mercado 

nacional para emissão de apólice de seguro de vida em grupo (SVG) e acidentes pessoais, 

compreendendo as coberturas básicas, para o “Grupo Segurado”, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I, parte integrante deste Contrato, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato podendo ser prorrogado, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E VALOR GLOBAL 

3.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$........(................): 

Prêmio por vida 

(A) 

Grupo segurável 

(B) 

Meses 

(C) 

Total estimado 

(AxBxC) 

 1.902 12  

3.2 Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos (federais, estaduais e municipais), 

transporte, encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais e outras despesas de qualquer 
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natureza que se fizerem necessárias ou indispensáveis à perfeita execução do objeto da 

contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. O recurso orçamentário destinado à cobertura da presente contratação será extraído da 

rubrica denominada “Despesas de Pessoal”, constante do orçamento aprovado para os 

exercícios de 2022 e 2023.  

4.2. Nos orçamentos seguintes a CMB consignará as dotações necessárias aos pagamentos 

previstos.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado pela CMB no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços 

prestados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado.  

 

5.2 Ocorrendo eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 

juros de mora serão calculados à taxa SELIC em vigor, mediante a aplicação das seguintes 

fórmulas:  

 

I = (TX SELIC/100) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX SELIC= Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

5.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado 

competente na nota fiscal apresentada. 

5.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CMB. 

5.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.6 Antes do pagamento o gestor ou requisitante verificará a manutenção das condições de 

habilitação. Acaso existente irregularidade será concedido o prazo máximo de 05 (cinco) 

dias para a regularização ou apresentação da justificativa da impossibilidade de fazê-lo. Não 

havendo regularização ou sendo a justificativa considerada improcedente, a CMB deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

5.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente.   

5.8  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.8.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, com as alterações da Lei Complementar n° 147 de 

2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

5.9 Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CMB poderá descontar, do 

montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores referentes a multas 

e indenizações apuradas em processo administrativo, bem como qualquer obrigação que 

decorra do descumprimento da legislação pela CONTRATADA.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Desde que atendidos os requisitos básicos de qualidade e prazos estabelecidos no ANEXO 

I – Termo de Referência deste Contrato, os preços contratados poderão ser reajustados, com 

periodicidade anual, a contar da data de assinatura do contrato, com base em 90% (noventa 

por cento) da variação anual do IPCA (calculado e divulgado pelo IBGE), medido entre o 

último dia do mês imediatamente anterior ao mês de assinatura do contrato, e o último dia do 

11º (décimo primeiro) mês seguinte ao mês de assinatura do contrato, com base na seguinte 

fórmula: 

 

     PCr = PCb  x  { 1 + [(((Vi-IPCA(n+11)) / (Vi-IPCA(n-1))) - 1) x 0,9 ] }, onde: 

      PCr = Preço Contratual reajustado; 

      PCb = Preço Contratual base; 
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   Vi-IPCA(n+11) =Valor do nº Índice do IPCA do 11º (décimo primeiro) mês seguinte ao mês base 

de assinatura do contrato; 

   Vi-IPCA(n-1) =Valor do nº Índice do IPCA do mês imediatamente anterior ao mês base de 

assinatura do contrato. 

      

6.2. Compete a CONTRATADA apresentar o demonstrativo de cálculo referente ao pleito de 

reajuste anual de preços, destinada à CMB, conforme condições estabelecidas no caput desta 

cláusula. 

6.3. O demonstrativo de cálculo referenciado no subitem anterior será encaminhado 

formalmente pela CONTRATADA ao Gestor do CONTRATO, mediante correspondência 

com confirmação de recebimento, que providenciará a verificação prévia e emitirá 

manifestação quanto à conformidade ou não da Contratada no atendimento aos requisitos 

básicos de qualidade e prazos estabelecidos no ANEXO I – Termo de Referência deste 

Contrato, que deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data de apresentação e 

protocolo de recebimento da correspondência da Contratada na CMB;  

6.4. Após manifestação prévia do Gestor do CONTRATO, este encaminhará imediatamente o 

pleito da CONTRATADA ao órgão financeiro da CMB responsável pela análise de cláusulas 

contratuais de reajuste de preços, que efetuará análise e emissão de pronunciamento técnico 

em 5 (cinco) dias úteis a contar da data de recebimento, pelo órgão financeiro, da 

correspondência da Contratada contendo anexa a manifestação do Gestor do Contrato.  

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1 A CONTRATADA, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do Termo 

de Contrato, prestará garantia no valor de R$.................... (.........................), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do total Contrato, que será liberada de 

acordo com as condições previstas neste Contrato, conforme disposto no art. 70 da Lei nº 

13.303, de 2016, desde que cumpridas as obrigações contratuais. O prazo para 

apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da CMB.  

7.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

7.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CMB a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.  

7.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.  

7.3 Em caso de necessidade de apresentação da garantia, caberá à CONTRATADA optar 

por uma das seguintes modalidades de garantia: 

7.3.1 caução em dinheiro; 

7.3.2 seguro-garantia; 
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7.3.3 fiança bancária. 

7.4 Optando pela modalidade fiança bancária, o instrumento de Fiança deverá prever a 

renúncia expressa, pelo fiador, ao benefício de ordem disposto no artigo 827 do Código 

Civil.  

7.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.5.1 Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

7.5.2 Prejuízos causados à CMB ou a terceiro, independentemente de comprovação 

de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

7.5.3 As multas moratórias e punitivas aplicadas pela CMB à Contratada;   

7.5.4 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

honradas pela Contratada. 

7.6 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior. 

7.7 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CMB, em conta específica 

obtida junto à Seção de Tesouraria - SETES e será restituída com atualização monetária 

de acordo com a legislação aplicável. 

7.8 Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência do 

Contrato, utilização total ou parcial da garantia pagamento de qualquer obrigação ou 

em situações outras que impliquem em perda ou insuficiência da garantia, a 

CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou substituição da garantia 

prestada no prazo a ser determinado pela CMB, não inferior a 05 (cinco) dias úteis, ou 

pactuado em aditivo ou em apostilamento, observadas as condições originais para 

aceitação da garantia estipuladas nesta Cláusula.  

7.9 A CMB não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:  

7.9.1 Caso fortuito ou força maior;  

7.9.2 Descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CMB;  

7.9.3 Atos ilícitos dolosos praticados por empregados da CMB. 

7.10 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas nesta cláusula;  

7.11 Será considerada extinta a garantia: 

7.11.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da CMB, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu 

todas as cláusulas do contrato. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 
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8.1 Os serviços serão prestados sob o regime de execução de empreitada por preço global. 

8.2 A responsabilidade pela gestão do contrato é do Superintendente do Departamento de 

Pessoas – DEGEP da CMB, que irá delegar poderes de fiscalização a determinado 

empregado da CMB, dando ciência à CONTRATADA mediante comunicação por correio 

eletrônico.  

 

9 CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CMB 

9.1 Autorizar o acesso da CONTRATADA às suas instalações, quando necessário em função 

do Contrato, desde que cumpridas as normas de segurança da CMB.  

9.2 Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições necessárias à plena execução 

do instrumento contratual.  

9.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.4  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.5  Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.6  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente da prestação de serviços, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, quando for o caso.  

9.8  A CMB não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados, 

no prazo fixado neste Contrato e e/ou nos seus anexos.  
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10.1.2 Reparar todos os danos e prejuízos causados à CMB ou a terceiros, não restando 

excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo 

acompanhamento da execução por parte do Gestor/Fiscal do Contrato.  

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

10.1.4  Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.5 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do Contrato; 

10.1.6 Observar e fazer observar, por seus empregados e prepostos, o disposto na legislação 

aplicável a prestação de serviços;  

10.1.7 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

10.1.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante; 

10.1.9 Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação. 

10.1.10 Comunicar à CMB, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação;  

10.1.11 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

10.1.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

comprovando-as sempre que solicitado pela CMB;  

10.1.13 A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela guarda e sigilo das informações 

da CMB que vier a ter acesso. 

10.1.14 A CONTRATADA deverá certificar-se da adoção dos procedimentos necessários ao 

cumprimento da Lei nº 13.709/2018; 

10.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos.  

10.1.16 Não poderão beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional a 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em alguma das 

situações previstas no art. 17, da Lei Complementar nº 123/06, salvo se dedicarem-

se exclusivamente às atividades referidas nos §§5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei 
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Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham 

sido objeto de vedação no caput deste artigo;  

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1 Fica vedado neste ato, à CONTRATADA, transferir, ceder, subcontratar, negociar, 

utilizar em qualquer hipótese como garantia ou instrumento de fiança ou caução, seja 

comercial ou bancária, bem como transacionar com terceiros de qualquer personalidade 

jurídica, as obrigações, responsabilidades e demais CLÁUSULAS estabelecidas no presente 

Contrato, sem a competente, expressa e formal anuência da CMB.  

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1 Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:  

12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

12.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

12.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 cometer fraude fiscal. 

12.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CMB; 

12.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite do valor total do contrato; 

12.2.3 multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.2.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida; 

12.2.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Casa da Moeda do Brasil por até 2 (dois) anos;  

12.3 As penalidades de advertência e de suspensão temporária poderão ser aplicadas 

juntamente com a penalidade de multa. 

12.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 83, III da Lei nº 13.303, de 2016, a 

CONTRATADA que: 

12.4.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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12.4.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a CMB em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

12.5 As sanções de caráter patrimonial observarão o valor limite do contrato.  

12.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

conforme §2º do art. 82 e §2º do art. 83 da Lei n.º 13.303/16.  

12.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à CMB, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8 Sem prejuízo da aplicação de penalidades, a CONTRATADA é responsável pelos 

danos causados à Administração ou a terceiros na forma disposta no artigo 76 da Lei 

13.303/2016, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

12.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

 

12.10 As multas previstas, quando aplicadas, deverão ser recolhidas na Seção de Tesouraria 

- SETES da CMB no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da 

notificação por correio ou outro meio qualquer, que ateste o recebimento.  

12.10.1 Caso não haja recolhimento no prazo indicado no subitem acima e o valor da 

multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela CMB ou, ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, nos termos dos artigos 82, §§2º e 3 º e 83, §1º, da Lei 

nº 13.303/16.  

12.11 Quando interposto, o recurso deverá ser entregue, em até 10 (dez) dias úteis, contra 

recibo, ao Departamento de Contratações (DEGEC), na CMB, na Rua René 

Bittencourt nº 371 – Distrito Industrial de Santa Cruz – Rio de Janeiro (RJ), das 8:00h 

às 16:00h, em dias úteis. Também poderá ser entregue mediante carta registrada (AR) 

nos Correios valendo a data de recebimento na CMB ou pelo e-mail 

seect@cmb.gov.br, com assinatura digital ou com entrega dos originais em até 5 

(cinco) dias da data do recebimento do arquivo eletrônico.  

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 O presente Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, bem como nos 

demais casos legais.  

13.2 Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas, a CMB poderá rescindir o contrato 

na hipótese prevista no artigo 82, §1 da Lei n° 13.303/2016 e na hipótese de 

inexecução total ou parcial do objeto.   

13.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

mailto:seect@cmb.gov.br
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1 É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1 transferir, ceder, negociar, utilizar em qualquer hipótese como garantia ou 

instrumento de fiança ou caução, seja comercial ou bancária, bem como transacionar 

com terceiros de qualquer personalidade jurídica, as obrigações, responsabilidades e 

demais CLÁUSULAS estabelecidas no presente Contrato, sem a competente, 

expressa e formal anuência da CMB; 

14.1.2 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CMB, salvo nos casos previstos em lei. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei nº 13.303, de 

2016. 

15.2  CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES  

16.1 Caso a CONTRATADA venha a ter acesso a dados, materiais, documentos e 

informações de natureza sigilosa, direta ou indiretamente, em decorrência da execução 

do objeto contratual, deverá manter o sigilo dos mesmos, bem como orientar os 

profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação, respeitando-se as diretrizes 

contidas nos normativos da CMB que orientam este assunto, em especial a POL-

GOV.001 - Política de Proteção de Dados Pessoais 

(https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/basejuridica/politica-de-protecao-de-

dados-pessoais-e-divulgacao-deinformacoes.pdf ), além da observância dos termos da 

Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011 e da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

16.1.1 Sempre que solicitado pelo Gestor do Contrato, a CONTRATADA deverá 

providenciar a assinatura, por seu representante legal e pelos profissionais que 

tiverem acesso a informações sigilosas, dos Termos de Confidencialidade a 

serem disponibilizados pela CMB. 

16.2 A CONTRATADA está ciente de que a CMB, em virtude da natureza de suas 

atividades, adota controles rígidos para acesso físico às suas unidades industriais, 

abrangendo o tratamento de dados pessoais para verificações prévias e registros de 

https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/basejuridica/politica-de-protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-deinformacoes.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/lai/basejuridica/politica-de-protecao-de-dados-pessoais-e-divulgacao-deinformacoes.pdf
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acesso, inclusive mediante câmeras, e, se necessário, inspeção de cargas e pertences 

pessoais. 

16.3 As PARTES devem estar em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709, de 2018), assumindo toda e qualquer 

responsabilidade por violação à legislação de proteção de dados e privacidade nos 

tratamentos que eventualmente realizarem, diretamente ou por intermédio de outrem.  

16.4 A CMB atuará como controladora e a CONTRATADA atuará como operadora nos 

tratamentos dos dados pessoais para a execução do presente Contrato, para os fins da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709, de 2018). 

16.5 A CONTRATADA observará as instruções e os limites estabelecidos pela CMB para 

o tratamento dos dados pessoais e demais informações sigilosas, bem como os 

requisitos e vedações estabelecidos pela LGPD e pela Lei de Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011). 

16.6 Os tratamentos dos dados pessoais e demais informações sigilosas realizados pela 

CONTRATADA em nome da CMB observarão finalidades legítimas, explícitas e 

específicas, estritamente relacionadas com a execução do objeto previsto na Cláusula 

Primeira – Objeto. 

16.7 O disposto no item 16.4 não exclui a possibilidade de a CONTRATADA atuar 

também como controladora em tratamentos necessários ao cumprimento da Cláusula 

Primeira – Objeto, desde que possua fundamento jurídico para o tratamento, na forma 

da LGPD e demais normas aplicáveis, hipótese em que será única e exclusivamente 

responsável pelos tratamentos que realizar.  

16.8 A CONTRATADA somente poderá compartilhar, conceder acesso, ou realizar 

qualquer outro tratamento de dados pessoais e demais informações sigilosas para as 

finalidades estritamente necessárias à execução do Contrato, ressalvada a hipótese de 

cumprimento de ordem de autoridade judicial ou administrativa, caso em que a CMB 

deverá ser informada do compartilhamento dos dados pessoais no prazo de 24 horas 

a contar do recebimento da ordem pela CONTRATADA. 

16.9 A CONTRATADA é responsável pelo uso indevido que seus empregados ou 

prestadores de serviços fizerem dos dados pessoais e demais informações sigilosas, 

bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela empregados para o tratamento 

dos dados e informações. 
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16.10 As PARTES deverão adotar medidas de segurança técnicas, jurídicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais e demais informações sigilosas de 

acessos não autorizados ou de qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

considerados a natureza das informações tratadas, as características específicas do 

tratamento e o estado atual da tecnologia, observando-se os padrões definidos pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e o disposto na legislação de 

proteção de dados e privacidade aplicáveis, sem prejuízo das obrigações relacionadas 

à segurança da informação e ao dever de sigilo aplicáveis às PARTES em decorrência 

deste Contrato. 

16.11 Quaisquer incidentes de segurança, incluídos, mas não limitados aos ataques por 

hackers, ou invasões de qualquer natureza, ou vulnerabilidades técnicas, que 

exponham ou tenham o potencial de expor dados pessoais e demais informações 

sigilosas tratados em decorrência do presente Contrato, deverão ser imediatamente 

comunicados por escrito pela CONTRATADA à CMB, mesmo que se trate de meros 

indícios. A CONTRATADA deverá guardar todos os registros (inclusive logs, 

metadados e outras evidências dos incidentes), informar as providências adotadas e 

os dados pessoais e demais informações sigilosas eventualmente afetados, bem como 

prestar toda a colaboração e documentação necessária a qualquer investigação ou 

auditoria que venha a ser realizada. 

16.12 A CMB será responsável por atender diretamente às solicitações dos titulares dos 

dados dos quais seja controladora, e a CONTRATADA auxiliará a CMB, caso 

necessário, a atender essas solicitações. 

16.13 A CONTRATADA está ciente de que a CMB, em virtude da natureza de suas 

atividades, adota controles rígidos para acesso físico às suas unidades industriais, 

abrangendo o tratamento de dados pessoais para verificações prévias e registros de 

acesso, inclusive mediante câmeras, e, se necessário, inspeção de cargas e pertences 

pessoais. 

16.14 A CONTRATADA deverá cessar o tratamento de dados pessoais e demais 

informações sigilosas realizado com base no presente Contrato imediatamente após 

o término contratual e, a critério exclusivo da CMB, apagar, destruir ou devolver os 

dados que tiver obtido, ressalvados os casos em que a manutenção decorra de 

obrigação legal ou regulatória, caso em que a CONTRATADA atuará como 

controladora independente e será única e exclusivamente responsável pelos 

tratamentos que realizar. 
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17 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO, ÉTICA, CONDUTA E 

INTEGRIDADE  

17.1 Na execução do presente Contrato é vedado à CMB e à CONTRATADA e a seus 

empregados, prepostos e gestores:  a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 

vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

presente instrumento; c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; d) manipular 

ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou e) de qualquer 

maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 e suas 

alterações, do Decreto nº 8420/2015, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis 

(“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato 

17.1.1 Além das disposições expressas neste contato, as partes pautarão o seu 

relacionamento na Integridade exigida nas relações público-privadas, rejeitando 

qualquer tipo de ação que resulte em vantagem indevida para agentes públicos e 

privados envolvidos, incluindo eventuais fornecedores, terceirizados ou quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas relacionadas com a cadeia de fornecimento do objeto deste 

contrato, assumindo pleno conhecimento e cumprimento das seguintes normas e 

orientações, além de outras eventualmente cabíveis: 

 - Lei Federal 13.303/2016 – Lei das Estatais; 

 - Lei Federal 12.846/2013 – Lei Anticorrupção; 

 - Decreto Federal 8.420/2015 - Regulamento da Lei Anticorrupção; 

 - Guia “Programa de Integridade – Diretrizes para Empresas Privadas” da 

Controladoria Geral da União (https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-

conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-

para-empresas-privadas.pdf) 

 - Código de Ética, Conduta e Integridade da Casa da Moeda do Brasil: 

(https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-de-

etica/CODIGO_ETICA_CMB.pdf) 

 - Programa de Integridade da Casa da Moeda do Brasil: 

(https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-

informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf). 

17.1.2 Caso possua Programa de Integridade implementado, ainda que pautado em 

legislação estrangeira, a CONTRATADA o fornecerá para conhecimento da CMB. 

17.1.3 A CONTRATADA concorda em submeter-se a ações de diligência promovidas 

pelas áreas de contratações e governança da CMB relativas ao cumprimento das normas 

e orientações acima relacionadas, colaborando com informações e documentos que sejam 

solicitados, voltados para o cumprimento do programa de integridade da CMB, 

resguardados os sigilos financeiros, empresarias e industriais que não se relacionem com 

o objeto do Contrato. 

17.1.4 A CONTRATADA ou qualquer um de seus colaboradores denunciará à 

Ouvidoria da CMB, inclusive mediante os meios de proteção e preservação de identidade 

cabíveis, quaisquer condutas inadequadas - consumadas, tentadas ou propostas - relativas 

https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/integridade/arquivos/programa-de-integridade-diretrizes-para-empresas-privadas.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-de-etica/CODIGO_ETICA_CMB.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/a-empresa/etica/codigo-de-etica/CODIGO_ETICA_CMB.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf
https://www.casadamoeda.gov.br/arquivos/pcmb/transparencia/acesso-a-informacao/institucional/cartilha-programa-integridade.pdf
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a vantagens ilícitas, fraudes ou qualquer prática de corrupção concernente ao 

relacionamento entre as partes deste contrato. 

17.1.4.1 Reclamações e denúncias relativas a irregularidades ou ao 

descumprimento pela CMB de suas normas internas ou da legislação vigente 

durante a condução deste CONTRATO poderão ser apresentadas à Ouvidoria da 

CMB, por meio eletrônico (no endereço eletrônico www.casadamoeda.gov.br ou 

por meio de correio eletrônico ouvidoria@cmb.gov.br), por meio postal 

endereçado à Ouvidoria CMB na Rua René Bittencourt n° 371, Distrito Industrial 

de Santa Cruz, Rio de Janeiro/RJ ou pelo telefone (21) 2184-2969.  

17.1.5 A CONTRATADA informará à CMB, com o detalhamento cabível, qualquer 

procedimento de responsabilização em decorrência de supostos atos de corrupção, no 

Brasil ou no exterior, que eventualmente venha a ser submetida em decorrência de 

legislação nacional ou estrangeira. 

17.1.6 Casos de quebra de sigilo contratual ou qualquer outra hipótese de quebra de 

contrato, serão passíveis de indenização. 

17.1.7 A transgressão a qualquer das disposições relativas ao cumprimento de normas e 

orientações de Integridade neste contrato e na respectiva legislação serão objeto de 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, a ser instaurado pela CMB ou pela 

Controladoria-Geral da União – CGU, sem prejuízo das responsabilizações civis, penais 

e administrativas das pessoas físicas envolvidas em tais atos, bem como pela 

possibilidade de resolução contratual por responsabilidade do contratado. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 

18.1 Nos termos do art. 7º do Decreto 7.203 de 2010, fica vedada, para prestar serviços na CMB, 

a contratação de cônjuge, companheiro ou de parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até terceiro grau de servidor ocupante de cargo em comissão 

ou função de confiança, do quadro de pessoal da Contratante. 

 

19 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1 Os casos omissos serão decididos pela CMB, segundo as disposições contidas na Lei nº 

13.303, de 2016, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

20 CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá à CMB providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União. 

 

 

 

21 CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
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21.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será 

o da Seção Judiciária da Justiça Federal do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de 

lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB 

  

 

CONTRATADA 

  

 

TESTEMUNHAS: 

1ª. 2ª.  

  

 


